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LEI m1MERO 1.655, DE 01 DE JULHO DE 1.991 
========================================= 

Dá nova redação ao artigo 31, da Lei 
Municipal nú.mero 1.632, de 04 de de­
zembro de 1.990. 

SR. CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito Municipal de Uchoa,' 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona. 
e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 19, - O artigo 31 da Lei Municipal número 1.632, 

de 04 de dezembro de 1.990, fica redigido da seguinte forma: 
"Esta Lei entrará em vigor . .a partir de 01 d.e janeiro -

de 1.991, exceto o artigo 12 da mesma, que terá seus efeitos pr2 
duzidos a partir de 01 d.e janeiro de 1,992, 11 

Artigo 22, - Esta Lei entrará em vigor na data de sua -
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, em 01 de julho de 1.991, 
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